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2º RELATÓRIO DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO (CA) DO TERMO DE PARCERIA Nº 52/2023
CELEBRADO ENTRE A A SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEDESE,

COM INTERVENIÊNCIA DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - SEE E A FEDERAÇÃO DE
ESPORTES ESTUDANTIS DE MINAS GERAIS - FEEMG

 

2º PERÍODO AVALIATÓRIO:
 

01 DE JULHO DE 2023 A 30 DE SETEMBRO DE 2023
 

1. INTRODUÇÃO
O propósito deste Relatório é avaliar os resultados obtidos na execução do Termo de Parceria celebrado entre a Secretaria de
Estado de Desenvolvimento Social - Sedese, com interveniência da Secretaria de Estado de Educação - SEE e a Organização da
Sociedade Civil de Interesse Público - Oscip Federação de Esportes Estudantis de Minas Gerais - Feemg, a partir dos resultados
pactuados para o período de 01 de Julho de 2023 a 30 de Setembro de 2023.

O Termo de Parceria em questão tem como objeto o "apoio à realização dos Jogos Escolares de Minas Gerais – JEMG e o fomento
ao desporto e paradesporto educacional.”

Esta avaliação está prevista no art. 32 da Lei Estadual nº 23.081, de 2018 e nos artigo 49 do Decreto Estadual nº 47.554, de 2018,
que estabelecem que a CA é responsável pela análise dos resultados alcançados em cada período avaliatório estabelecido no
Termo de Parceria, com base nos indicadores de resultados e produtos constantes do seu Anexo II - Programa de Trabalho.

A avaliação dos resultados é realizada pelos membros da Comissão, conforme Sistemática de Avaliação definida no Anexo III do
Termo de Parceria e respectivos Termos Aditivo, a partir da análise do Relatório de Monitoramento encaminhado pelo Supervisor
do Termo de Parceria 052/2023. Então, será atribuída nota e, se for o caso, serão feitas recomendações aos envolvidos para os
próximos períodos avaliatórios.

Conforme Resoluc ̧ão Sedese nº 20/2023, de 27/04/2023, alterada pela Resolução de nº 55/2023, de 21/10/2023, esta Comissão
de Avaliac ̧ão é integrada pelos seguintes membros:
 

I – Paulo Junio Machado Diniz, representante indicado pelo Órgão Estadual Parceiro - OEP, que será a supervisor do termo de
parceria, MASP 1.526.519-2;

II – Celina Sousa Gontijo, representante indicada pelo Órgão Estadual Interveniente - OEI, MASP 939 .615-1;

III – Éverson Ciccarini, representante indicado pela Organizac ̧ão da Sociedade Civil de Interesse Público - Oscip,
CPF 605.051.256-68;

IV – Gustavo Henrique Ribeiro Santos, representante indicado pela Secretaria de Estado de Planejamento de Gestão - Seplag,
MASP 669.754-4;

V – Luiz Henrique Porto Vilani, especialista da área em que se enquadra o objeto do Termo de Parceria, não integrante da
administrac ̧ão pública estadual, CPF 028.959.806-08.

 

 

2. AVALIAÇÃO DOS INDICADORES E METAS
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Área Temática  Indicador Peso V0 Meta Realizado
Dias
de

Atraso

Nota
(CD)

Nota
x

Peso

Etapas
Microrregional,

Regional, Estadual e
Nacional

1.1 Número de atletas participantes nas modalidades
coletivas e individuais 10,00% - 2.500 4.994 - 10,00 1,00

1.2 Número de atletas participantes nas modalidades
paradesportivas 10,00% - - - - - 1,00

1.3 Número de municípios participantes nas
modalidades coletivas e individuais 10,00% - 200 245 - 10,00 1,00

1.4 Número de municípios participantes nas
modalidades paradesportivas 10,00% - - - - - -

1.5 Percentual de satisfação dos beneficiários 10,00% - 80% 71,36% - 8,92 0,89
1.6 Número de escolas participantes no JEMG 10,00% - 700 797 - 10,00 1,00

1.7 Percentual de municípios participantes em relação
aos inscritos 7,00% - - - - - -

2 Comunicação
2.1

Número de inserções geradas por mídia
espontânea impressa, televisiva e digital em sítios

eletrônicos, cadernos ou veículos impressos.
10,00% - 300 632 - 10,00 1,00

2.2 Número de seguidores do JEMG nas mídias
sociais. 5,00% - 68.000 108.831 - 10,00 0,50

3 Captação de Parcerias

3.1
Número de instrumentos de parcerias com

entidades para apoio qualitativo à atividade do
Termo de Parceria

5,00% - 4 5 - 10,00 0,50

3.2 Captação acumulada de receita 5,00% - - - - - -
3.3 Número de projetos de captação submetidos 5,00% - - - - - -

3.4 Percentual de aprovação dos projetos de captação
de recursos 3,00% - - - - - -

 

DESEMPENHO GERAL NO QUADRO DE INDICADORES
∑ (Nota x Peso) (a) ∑ Pesos (b) Nota (a/b)

6,59 67% 9,84

 

 

2.1 OBSERVAÇÕES ACERCA DOS RESULTADOS ALCANÇADOS:
 

Indicador 1.1 Número de atletas participantes nas modalidades coletivas e individuais.
Meta atingida.

  O indicador 1.1 acobertou o recorte de participantes das modalidades coletivas e individuais previstas e executadas na etapa
Estadual dos Jogos Escolares de Minas Gerais para o período avaliatório       indicado.

Do quantitativo de estudantes-atletas participantes nas modalidades coletivas e individuais em relação à meta pactuada no Plano de
Trabalho do Termo de Parceria 052/2023, em seu quadro de indicadores, foi exitosa. Acentua-se que houve um acréscimo de
adesão de aproximadamente 99,76% em relação ao quantitativo previsto de estudantes-atletas participantes ao que foi realizado. A
etapa Estadual dos Jogos Escolares de Minas Gerais foi executada no município sede de Uberaba entre os dias 01/08 a 06/08,
participaram os alunos-atletas das modalidades coletivas (basquete, futsal, handebol e vôlei) e xadrez, bem como modalidades
individuais (Atletismo, Badminton, Ciclismo, Ginástica rítmica feminino, Judô, Karatê, Natação, Tênis de Mesa, Vôlei de Praia)
em dois módulos, nos naipes masculino e feminino.

É importante destacar que o Sistema de Eventos, plataforma de inscrição e gerenciamento dos dados dos participantes da política
está perpassando por episódios de bugs e instabilidades que não possibilitam a apuração adequada dos dados de participações de
estudantes atletas na política pública. A Subsecretaria de Esportes está mobilizando esforços para garantir a continuidade da
manutenção evolutiva do Sistema de Eventos para correção destes problemas, portanto, a contabilização do número de
participantes, por meio das súmulas de jogos, poderá sofrer alterações.

 

 

Indicador 1.3 Número de Municípios participantes nas modalidades coletivas e individuais.
Meta atingida.
O indicador 1.3 acobertou o recorte de municípios participantes das modalidades coletivas e individuais previstas e executadas na
etapa Estadual dos Jogos Escolares de Minas Gerais para o período avaliatório indicado. O indicador do quantitativo de municípios
participantes nas modalidades coletivas e individuais sofreu um acréscimo de 22,5% em relação ao que foi previsto no Plano de
Trabalho do Termo de Parceria 052/2023, no Item “2. Quadro de Indicadores”.
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Indicador 1.5 Percentual de satisfação dos beneficiários.
Meta não atingida.
O universo da amostra de respondentes foi de 2.432, em termos comparativos representou um aumento considerável em relação ao
universo de 663 participantes em 2022, o que pode ter impactado na apuração percentual da meta, uma vez que a amostragem
deste período avaliatório é mais representativa da realidade. Os resultados da avaliação de satisfação atingiram índices razoáveis
conforme pontuado na meta.

Nesta execução os QrCodes das pesquisas de satisfação foram incluídos nos boletins diários de competição. As equipes  de
coordenação in loco também receberam o suporte das equipes técnicas das Superintendências Regionais de Ensino referências nas
respectivas sedes no trabalho de divulgação das pesquisas.

 

O representente da Oscip pontuou que os indices de satisfação relativos à prestação de serviços de arbitragem dificilmente será
totalmente satisfatórios, considerando que existe a tendência das equipes derrotadas nas competições avaliem negativamente este
serviço. Sugeriu a realização de um estudo segmentado e com mais critérios objetivos para aperfeiçoamento deste indicador.

 

A reprentante da SEE/MG reafirmou as intercorrências que levaram à necessidade de cessão das escolas municipais, em razão do
alto número de participantes, pode ter incidido na qualidade e conforto nas competições. Importante salientar que a SEE/MG não
possui gerência sobre as escolas municipais. Informou ainda que estratégias de avaliação e aperfeiçoamento dos serviços
disponibilizados no âmbito da política estão sendo estruturados.

Ficou acordado a revisão das variáveis dos questionários aplicados para as futuras edições, de forma a aprimorar a tomada de
decisão e se possível a forma de aplicação da pesquisa.

 

Indicador 1.6 Número de escolas participantes.
Meta atingida.
O indicador 1.6 acobertou o recorte de escolas participantes das modalidades coletivas e individuais previstas e executadas na
etapa Estadual dos Jogos Escolares de Minas Gerais para o período avaliatório indicado. Em termos percentuais, a meta apurada
significou um aumento de 13,86% em relação ao previsto.

 

Indicador 2.1 Número de inserções geradas por mídia espontânea impressa, televisiva e digital em sítios eletrônicos,
cadernos ou veículos impressos.
Meta atingida.
O indicador 2.2 acobertou o recorte de mídias espontâneas e notícias produzidas e veiculadas relativas à realização das etapas
Regional e Estadual (convencional e PcD).

O Supervisor solicitou que para os casos das transmissões e lives que seja também registrado por print da tela, de forma a garantir
a conformidade da apuração do indicador.

 

Indicador 2.2 Número de seguidores do JEMG nas mídias sociais.
Meta atingida.  
A Oscip ressaltou, conforme relatório de resultados, que o alcance da meta está atrelado à divulgação massiva dos releases e à
produção de posts mais atrativos ao público alvo, composto por crianças e adolescentes participantes da política pública.

 

Indicador 3.1 Captação de parcerias.
Meta atingida.
Foram apresentadas à Comissão Supervisora do Termo de Parceria de nº 52/2023 08 (oito) parcerias formalizadas no âmbito da
execução das etapas Regional e Estadual dos Jogos Escolares de Minas Gerais, edição 2023. Após análise técnica das parcerias
entregues, 05 (cinco) estão válidas em termos do objeto e formatação documental. Certifica-se que as parcerias válidas atenderam
aos critérios definidos no indicador de nº 3.1 contido no plano de trabalho do instrumento jurídico.

 

 

3. AVALIAÇÃO DOS PRODUTOS
 

Área Temática  Produtos Peso
Término

Status
Dias
de

Atraso
Nota Nota x

PesoPrevisto Realizado

Entregar tabela de 10% - - - - - -
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1
Etapas Microrregional,

Regional, Estadual e
Nacional

1.1 planejamento das ações e
produtos inerentes à execução

das etapas.

10% - - - - - -
10% - - - - - -
10% - - - - - -

1.2
Regulamentos Geral e

Específicos das modalidades
coletivas e xadrez.

5% - - - - - -
5% - - - - - -
5% - - - - - -
5% - - - - - -

1.3 Relatório da etapa
Microrregional.

10% - - - - - -
10% - - - - - -
10% - - - - - -

1.4 Relatório da Etapa Regional.
10% 30/09/2023 20/09/2023

Executado
dentro do

prazo.
- 10 1

10% - - - - - -
10% - - - - - -

1.5
Regulamentos específicos das
modalidades paradesportivas e

individuais.

5% - - - - - -
5% - - - - - -
5% - - - - - -

1.6 Relatório da Etapa Estadual.
10% 30/09/2023 09/09/2023

Executado
dentro do

prazo
- 10 1

10% - - - - - -
10% - - - - - -

1.7

Plano de ação para a
participação da delegação de

Minas Gerais nas Etapas
Nacionais.

5% - - - - - -

5% 30/09/2023 01/09/2023
Executado
dentro do

prazo
- 10 0,50

5% - - - - - -

1.8 Relatório da Etapa Nacional.
10% - - - - - -
10% - - - - - -
10% - - - - - -

2 COMUNICAÇÃO

2.1 Plano de comunicação do
JEMG.

10% - - - - - -
10% - - - - - -
10% - - - - - -
10% - - - - - -

2.2 Relatório de execução do plano
de comunicação do JEMG.

10% - - - - - -
10% - - - - - -
10% - - - - - -

3 CAPTAÇÃO DE
RECURSOS 3.1 Plano de arrecadação de

recursos. 10% 30/09/2023 02/10/2023 Executado
em atraso - 9,33333 0,933333

 

DESEMPENHO GERAL NO QUADRO DE AÇÕES
∑ (Nota x Peso) (a) ∑ Pesos (b) Nota (a/b)

3,43 35% 9,81
 

3.1. OBSERVAÇÕES ACERCA DO RESULTADO DOS PRODUTOS
1.4 Relatório da Etapa Regional.
Detalhamento: O relatório abordou o contexto de execução da etapa Regional dos Jogos Escolares de Minas Gerais nos municípios
sede: Almenara, Cataguases, Nova Serrana, Paracatu, Passos e Três Marias entre os dias 03/07-09/07, de forma simultânea estando
em conformidade.

 

1.6 Relatório da Etapa Estadual.
Detalhamento: O relatório abordou o contexto de execução da etapa Estadual dos Jogos Escolares de Minas Gerais no município
sede de Uberaba/MG entre os dias 01/08-06/08. Em relação à descrição e pontos de atenção, não houveram inconformidades ou
problemas substantivos na execução.

 

1.7 Plano de ação para a participação da delegação de Minas Gerais nas Etapas Nacionais.
Detalhamento: O Plano de ação abordou o contexto de logística e operacionalização pré e pós eventos Jogos da Juventude, Jogos
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Escolares Brasileiros e Paralimpíadas Escolares, etapas nacionais as quais os Jogos Escolares de Minas Gerais atende como
seletiva principal.

 

 

3.1 Plano de arrecadação de recursos.
Detalhamento: O plano foi aprovado efetivamente em 02/10/2023 considerando a finalização das análises por parte da Assessoria
de Comunicação da SEE, que aprovou a formatação, ressaltando apenas que os projetos deverão respeitar o que dispõe o manual
de aplicação de marcas do Governo de Minas Gerais.

O representante da Oscip pontuou a necessidade do estabelecimento das métricas e propriedades em relação à utilização das
marcas associadas à política pública para fins de captação de recursos.

A Supervisora Adjunta salientou que a construção será conjunta, incluindo as Assessorias de Comunicação do OEP e OEI,
mediante a apresentação dos planos de captação.

 

 

4.PONTUAÇÃO FINAL
 

                                         A pontuação apurada na reunião da Comissão de Avaliação, baseada no Relatório de Monitoramento, foi
de 9,83, conforme cálculo abaixo:

 

5. OBSERVAÇÕES SOBRE AS DESPESAS E RECEITAS DO PERÍODO
O pagamento complementar da 2ª parcela no montante de R$ 472.585,94, a qual foi antecipada pela Subesp em razão do atraso no
repasse de competência da SEE. Concomitante, deverá ser efetuado no me ̂s de novembro/2023 o repasse do valor de R$
662.895,00 oriundo da programação orçamentária da Secretaria de Estado de Educac ̧ão em complementac ̧ão da receita.

 

6. RECOMENDAÇÕES DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO
 

6.1. RECOMENDAC ̧ÕES DA REUNIÃO ANTERIOR
1.0) Recomenda-se ao Supervisor do Termo de Parceria que monitore os resultados alcançados, tendo em vista as atualizações do
sistema, e caso perceba uma alteração que resulte em mudança das notas apuradas nesta avaliação, que comunique a Seplag para
análise e eventuais providências cabíveis.

Recomendação atendida. Monitoramento sendo realizado, mediante acompanhamento das medidas técnicas de manuntenção
evolutiva do Sistema de Eventos.

6.2. RECOMENDAC ̧ÕES DA REUNIÃO ATUAL
1.0) Recomenda-se ao Supervisor do Termo de Parceria que monitore os resultados alcançados, tendo em vista as atualizações do
sistema, e caso perceba uma alteração que resulte em mudança das notas apuradas nesta avaliação, que comunique a Seplag para
análise e eventuais providências cabíveis.

 

7. CONCLUSÃO
Conforme demonstrado ao longo deste relatório de avaliação, o Termo de Parceria obteve a seguinte pontuação e conceito:

PONTUAÇÃO FINAL: 9,83.

CONCEITO: Muito bom.
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A Comissão de Avaliação reitera que não é responsável pelo monitoramento e fiscalização da execução do termo de parceria,
devendo se ater à análise dos resultados alcançados, conforme definido no artigo 51, §1º da Lei Estadual nº 23.081, de 2018.

 

 

Belo Horizonte, 13 de novembro de 2023

 

 

 

 
Paulo Junio Machado Diniz

MASP: 1.526.519-2

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social

 

Celina Sousa Gontijo

MASP: 939 .615-1

Secretaria de Estado de Educação

 

Éverson Ciccarini

CPF: 605.051.256-68
Federação de Esportes Estudantis de Minas Gerais

 

Gustavo Henrique Ribeiro Santos

MASP:669.754-4

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão

 

Luiz Henrique Porto Vilani

CPF: 028.959.806-08

Especialista da área objeto do Termo de Parceria

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Henrique Ribeiro Santos , Servidor(a) Público(a), em 13/11/2023, às 16:42,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Paulo Junio Machado Diniz , Supervisor(a), em 13/11/2023, às 20:14, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Éverson Ciccarini, Presidente, em 14/11/2023, às 07:46, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Celina Sousa Gontijo, Servidor (a) Público (a) , em 14/11/2023, às 14:07, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Luiz Henrique Porto Vilani , Usuário Externo, em 15/11/2023, às 19:29, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 76751778 e o código CRC BB5F7CAE.

Referência: Processo nº 1480.01.0003300/2023-13 SEI nº 76751778
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